
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA 

 

 

ATO Nº 267-CCCFSd PM/BM-2008 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria 

n.ºGCG/0085/2011-CG, escudadas no que pontifica o Edital n.º 003/2007 - CFSd PM/BM, e em 

decorrência da retificação efetivada através do Aditivo nº 005 ao Edital nº 003/2007-CFSd PM/BM, 

e em cumprimento à determinação judicial, 

 

 

RESOLVE: 
 

 

1. CONVOCAR os candidatos, abaixo relacionados, do Concurso Público para o 

Curso de Formação de Soldados PM/BM-2008, em cumprimento às determinações judiciais 

constante nos autos dos processos abaixo discriminados, para realizarem o EXAME 
PSICOLÓGICO no dia 24 de julho de 2011, com início, impreterivelmente, às 08:00 horas e 
término às 12:00 horas, no Centro de Educação da Polícia Militar, sito na Rua Dr. Francisco de 

Assis Veloso – Mangabeira VII – João Pessoa – Paraíba – Brasil – Fone: (0xx83) 3213-9200: 

 

 

2. TORNAR PÚBLICO que os candidatos abaixo convocados ainda serão 

submetidos aos Exames de Saúde e de Aptidão Física, mediante convocação e notificações prévias. 
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1. ALEXANDRE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 2696473 200.2011.028.895-4 127 CCB JP-MASC 

2. DIONIZIO MAGALHAES DE OLIVEIRA 6627002 200.2011.028.936-6 994 1º/5º BPM-MASC 

3. ISAC MENDES DINIZ 245896675 200.2011.028.906-9 108 CCB JP-MASC 

4. JULIANA DUARTE DE LIMA 2673871 200.2011.002.448-2 29 6º BPM-FEM 

 

3. TORNAR PÚBLICO que os candidatos abaixo convocados ainda serão 

submetidos ao Exame de Aptidão Física, mediante convocação e notificações prévias. 
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1. JANILSON VICENTE DA SILVA 2731294 200.2011.007.353-9 306 4º BPM-MASC 

 

4. RECOMENDAR aos candidatos que compareçam ao local designado para 

realizarem o referido exame com antecedência mínima de trinta minutos do horário previsto para o 



 2

seu início, munidos do original de Identidade ou documento oficial equivalente, desde que conste 

nele a fotografia, conforme determina as normas de regência. 

 

 

5. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado na 

INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

 

João Pessoa - PB, 19 de julho de 2011. 

 
 

 

FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES BELTRÃO – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 


